
Escutas legais representam 1% das investigaÃ§Ãµes

A AssociaÃ§Ã£o dos JuÃzes Federais (Ajufe) saiu em defesa dos juÃzes de primeira instÃ¢ncia. Em
nota divulgada para a imprensa, a Ajufe afirmou que os juÃzes federais sÃ³ autorizam escutas
telefÃ´nicas apÃ³s uma anÃ¡lise criteriosa e que os grampos legais sÃ£o exceÃ§Ãµes. â??Nas varas
federais criminais, o nÃºmero nÃ£o chega a 1% do total de investigaÃ§Ãµes em cursoâ?•, diz a nota.

De acordo com a entidade, Ã© preciso esclarecer a populaÃ§Ã£o sobre a diferenÃ§a de escutas legais,
autorizadas pela JustiÃ§a, e de grampos ilegais, como aquele contra o ministro Gilmar Mendes,
presidente do Supremo Tribunal Federal. â??Ã? necessÃ¡rio separar o joio do trigo e esclarecer a
populaÃ§Ã£o.â?•

A Ajufe reclama de ainda nÃ£o ter sido convidada para participar do debate sobre os grampos
telefÃ´nicos e teme que â??eventual regulamentaÃ§Ã£o possa interferir na independÃªncia funcional
dos magistradosâ?•. A ComissÃ£o de ConstituiÃ§Ã£o e JustiÃ§a do Senado jÃ¡ votou, em primeiro
turno, projeto de lei que altera a Lei 9.296/86, que trata das escutas. Nova votaÃ§Ã£o deve acontecer na
prÃ³xima quarta-feira (10/9).

Leia a nota

A ASSOCIAÃ?Ã?O DOS JUÃ•ZES FEDERAIS DO BRASIL – AJUFE vem a pÃºblico manifestar-se
sobre recentes declaraÃ§Ãµes a respeito das escutas telefÃ´nicas:

1. A escuta telefÃ´nica tem fundamento na ConstituiÃ§Ã£o, em lei especÃfica e em diversos tratados
internacionais dos quais o Brasil Ã© signatÃ¡rio. Representa um importante e, muitas vezes,
imprescindÃvel instrumento para a investigaÃ§Ã£o de crimes graves, que envolvem organizaÃ§Ãµes
criminosas extremamente complexas, corrupÃ§Ã£o de agentes pÃºblicos e lavagem de dinheiro.

2. Na JustiÃ§a Federal, sÃ£o deferidas apÃ³s exame criterioso de seu cabimento, por meio de decisÃµes
fundamentadas, passÃveis de controle por parte do MinistÃ©rio PÃºblico, tribunais e investigados. Ao
contrÃ¡rio do que tem sido dito, a interceptaÃ§Ã£o telefÃ´nica como meio de investigaÃ§Ã£o Ã©
exceÃ§Ã£o. Nas varas federais criminais o nÃºmero nÃ£o chega a 1% (um por cento) do total de
investigaÃ§Ãµes em curso.

3. Descabe confundir escutas legais, autorizadas por decisÃµes judiciais fundamentadas, com escutas
clandestinas ilegais, que devem ser reprimidas com rigor, punindo-se os responsÃ¡veis pela sua
realizaÃ§Ã£o. Causa repulsa a existÃªncia de prÃ¡ticas abusivas dessa natureza no estado democrÃ¡tico
de direito. Mas Ã© necessÃ¡rio separar o joio do trigo e esclarecer a populaÃ§Ã£o. Por isso Ã© que
merecem reprovaÃ§Ã£o as crÃticas recentes Ã  atuaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio de 1Âª InstÃ¢ncia na
concessÃ£o de autorizaÃ§Ãµes para escutas telefÃ´nicas, repelindo-se com veemÃªncia qualquer
tentativa de passar a mensagem de que a magistratura tolera ou contribui para a existÃªncia de grampos
ilegais de qualquer espÃ©cie. Isso nÃ£o Ã© verdade e Ã© inaceitÃ¡vel.

4. O combate Ã s escutas clandestinas ilegais nÃ£o pode implicar restriÃ§Ãµes ou ameaÃ§as Ã 
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liberdade dos juÃzes de, nos casos concretos em investigaÃ§Ã£o, com observÃ¢ncia da
ConstituiÃ§Ã£o e das Leis, deferir autorizaÃ§Ãµes de escutas telefÃ´nicas que possibilitem a
elucidaÃ§Ã£o de crimes graves.

5. A AJUFE acompanha com atenÃ§Ã£o as notÃcias de que o Conselho Nacional de JustiÃ§a pode
regulamentar as escutas autorizadas pelo Poder JudiciÃ¡rio. A AJUFE vÃª com preocupaÃ§Ã£o o fato
de que os juÃzes, atravÃ©s das associaÃ§Ãµes de classe, ainda nÃ£o tenham sido convidados
formalmente a participar desse debate, levando a imprescindÃvel contribuiÃ§Ã£o de juÃzes e juÃzas
criminais que analisam pedidos de interceptaÃ§Ã£o telefÃ´nica no seu dia-a-dia. E, desse modo, vÃª
tambÃ©m com a mesma preocupaÃ§Ã£o que eventual regulamentaÃ§Ã£o possa interferir na
independÃªncia funcional dos magistrados e no sigilo da investigaÃ§Ã£o que autorize o monitoramento
telefÃ´nico. Essas interferÃªncias, com certeza, podem comprometer investigaÃ§Ãµes sÃ©rias,
executadas dentro da normalidade constitucional, com prejuÃzo para toda a sociedade brasileira.

6 – A AJUFE reafirma seu compromisso histÃ³rico de atuar em todos os foros legÃtimos para o
fortalecimento do estado democrÃ¡tico de direito, o aperfeiÃ§oamento das instituiÃ§Ãµes e do sistema
jurÃdico. Mas cabe lembrar que o Poder JudiciÃ¡rio, em especial o de 1Âª InstÃ¢ncia, Ã© a fronteira
definitiva do cidadÃ£o contra o arbÃtrio do Estado e de seu semelhante. Sem Poder JudiciÃ¡rio forte e
independente nÃ£o hÃ¡ cidadania e nÃ£o hÃ¡ respeito aos direitos fundamentais.

BrasÃlia, 05 de setembro de 2008.

Fernando Cesar Baptista de Mattos

Presidente da AJUFE
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